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PARECER CONCLUSIVO DO CACS-FUNDEB SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR (PNATE) - 2023   

 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO - Identificação da Transferência 
Programa PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR (PNATE)   

Entidade PREF MUN DE SAO BERNARDO DO CAMPO CNPJ: 46.523.239/0001-47 

Município/UF: SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP Ano referência: 2023 

No exercício fiscal de 2023, o município dispôs de R$ 560.543,49 em recursos do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), valor composto pelo saldo 
remanescente do exercício anterior, no montante de R$ 165.105,75, pelos repasses recebidos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) ao longo do exercício, totalizando R$ 
355.816,54, e pela rentabilidade auferida na conta específica do programa, no valor de R$ 39.621,20. 

Durante o período, foram executadas despesas no valor de R$ 320.000,00, destinadas ao 
custeio do transporte escolar de estudantes da educação básica, conforme as diretrizes do programa. 
Ressalta-se que o montante de R$ 161.737,97 foi devidamente devolvido ao FNDE, por se referir a 
recursos destinados ao transporte de estudantes do Ensino Médio, etapa de ensino não atendida 
pela rede municipal. A devolução foi realizada dentro do prazo e conforme os procedimentos 
estabelecidos pelo órgão repassador. O saldo bancário em 31 de dezembro de 2023 era de R$ 
68.805,52, valor que permanece disponível para aplicação em ações futuras do PNATE. 

Após análise da documentação comprobatória da execução dos recursos, o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS-FUNDEB) concluiu que a aplicação dos 
recursos do PNATE ocorreu de forma regular, em conformidade com a legislação vigente, atendendo 
aos princípios da legalidade, economicidade e transparência, não havendo apontamentos 
desfavoráveis quanto à utilização dos valores durante o exercício de 2023. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

             X       REGULAR                            NÃO REGULAR 

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2025 

 
 
 

RODRIGO DANIEL CASEMIRO 
Presidente 
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